
 
 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 27ª/2023 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 1º (primeiro) de agosto de 

2023, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a 

vigésima sétima Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. 

Desembargadores FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Ausente o Exmo. Sr. Des. DURVAL AIRES FILHO por motivo de gozo 

de férias. Representando o Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora EDNÉA 

TEIXEIRA MAGALHÃES, representando a Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora 

LEILA MARIA CARVALHO CASTRO. A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia Câmara 

Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, 

submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. 

Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – 

matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  1 - 

Apelação Cível Nº 0138109-22.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Apte/Apdo: Jeo Administração de 

Estacionamentos e Garagens Ltda. Apte/Apdo: Katiana Faco Studart. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). 

Advogado (a) Carlos Antônio Barbosa Caminha (OAB: 11.231/CE), com a palavra, dispensou a 

leitura do relatório e sustentou oralmente suas razões no tempo regimental em nome da parte 

Jeo Administração de Estacionamentos e Garagens Ltda. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo do 

polo passivo, bem como, dar parcial provimento ao recurso da promovente para, majorar a 

indenização por prejuízos imateriais,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0026497-94.2009.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Leila de Andrade Sarmento. 

Apelado: Ford Motor Company Brasil Ltda. Apelado: Jaysa - Jatay Pedrosa Automóveis Ltda. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 



EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o (a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) José Diego Martins de Oliveira e Silva 

(OAB: 23.834/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e sustentou oralmente suas 

razões no tempo regimental em nome da parte 

 Apelante. Após, a Exma. Sra. Desa. Relatora proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito da parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0516888-59.2011.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: DHL Logistics Brasil Ltda. 

Apelado: Alpha Comércio, Exportação e Importação Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). 

Advogado(a) Maria Gabriela Guiotti Marroni (OAB: 389.707/SP), com a palavra, dispensou a 

leitura do relatório e sustentou oralmente suas razões no tempo regimental em nome da parte 

apelante. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. Relatora proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - 

Apelação Cível Nº 0151233-43.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Tecnológica Indústria e Comércio de Peças e Equipamentos 

Industriais Ltda. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Clarear Serviços de 

Lavanderia Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado(a) Julio de Almeida (OAB: 

127.553/SP), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e sustentou oralmente suas razões 

no tempo regimental em nome da parte apelante. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 5 - Agravo de Instrumento Nº 0625667-91.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Palloma Ferreira Alves. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento o (a) 

Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado(a) Antonio Mitterrand Conde de Oliveira (OAB:31.349/CE), com a 

palavra, dispensou a leitura do relatório e sustentou oralmente suas razões no tempo regimental 

em nome da parte agravante. Após, a Exma. Sra. Desa. Relatora proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0264253-70.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 



COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Washington Luiz Gomes de Magalhães. Apelante: 

Maria Eunice da Silva Magalhães. Apelado: CPMS Negócios Imobiliários Ltda. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o (a) 

Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado(a) David César Gouveia Rodrigues (OAB: 45.292/CE) , com a 

palavra, dispensou a leitura do relatório e sustentou oralmente suas razões no tempo regimental 

em nome da parte apelante. Ato contínuo, o (a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado(a) Marilia 

Pinheiro de Souza (OAB: 32.606/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e sustentou 

oralmente suas razões no tempo regimental em nome da parte apelada. Após, a Exma. Sra. 

Desa. Relatora proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 7 - Agravo de Instrumento Nº 0621623-

29.2023.8.06.0000 (D) - Guaraciaba do Norte.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Agravante: Francisco Lionildo Felinto Xavier. Agravado: Zacarias Paiva Braga. Agravada: 

Terezinha de Jesus Timbó Chagas Braga. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - 

Apelação Cível Nº 0771879-93.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF. 

Apelante: Fundação CHESF de Assistência e Seguridade Social – FACHESF. Apelado: Maria 

Felipe de Queiroz. Apelado: Francisco da Penha Veras. Apelado: Edgard Manoel Elisilande Bayo 

de Barros. Apelado: Francisco Leonidas Cardoso. Apelado: Francisco Barbosa da Rocha. 

Apelado: Severino Firmino Sobrinho. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - 

Apelação Cível Nº 0200123-02.2022.8.06.0066 (D) – Cedro.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria de Fátima Silva Torres. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 



Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0200301-

27.2022.8.06.0170 (D) – Tamboril.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 

Edgar Ferreira Lima. Apelado: Banco Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 

- Apelação Cível Nº 0200115-25.2022.8.06.0066 (D) – Cedro.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Francisca Severo de Souza. Apte/Apdo: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da autora, bem como, 

negar provimento ao recurso da casa bancária, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0050620-88.2021.8.06.0114 (D) - 

Lavras da Mangabeira.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Leonor 

Santana Nóbrega. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

13 - Apelação Cível Nº 0227104-40.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Tiago Studart Sindeaux. Apelado: Hospital São Mateus Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0246196-67.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Ana Carla Gonçalves de 

Sousa. Apelado: Claro S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 



termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 

0265986-37.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Alan Hudson Araújo de Menezes. Apelado: Telefônica Brasil S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Embargos de Declaração Cível Nº 0164266-

95.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Aline 

Gonçalves de Lima. Embargado: SER Educacional S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Agravo de 

Instrumento Nº 0624521-49.2022.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravada: Lúcia de Fátima Reis de Freitas. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 0020427-19.2019.8.06.0128 (D) - Morada Nova(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: Francisco de Assis e Silva. Apelada: Elisiane do Nascimento Sousa. 

Apelado: Denis Rafael de Sousa da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 

- Apelação Cível Nº 0238235-41.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: Ultra Som Serviços Médicos S/A. Apelada: Lia Karísia de Matos. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 



conforme acórdão lavrado". 20 - Agravo de Instrumento Nº 0624425-97.2023.8.06.0000 (D) - 

Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: P. V. M. dos S. Agravado: Ministério Público do 

Estado do Ceará. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 21 - Agravo Interno Cível Nº 

0624425-97.2023.8.06.0000/50000 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: P. V. M. 

dos S. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 22 - Agravo de 

Instrumento Nº 0621809-52.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: João Vieira do Carmo. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 23 - Apelação Cível Nº 0209121-57.2022.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: C. de O. dos A. Apelado: M. P. do E. do C. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 24 - Apelação Cível Nº 0000468-

42.2018.8.06.0049 (D) - Beberibe(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: José Ari Rangel 

Monteiro Filho. Apelado: José Manuel Santigo e Neves. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0258372-78.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 



PÚBLICA). Apelante: Banco do Brasil S.A. Apelada: Ellen Regina Barbosa de Oliveira. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0049089-

17.2014.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Rita de Kassia 

Pereira Nascimento. Apelado: Instituto Leão Sampaio de Ensino Universitário Ltda. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 27 - Habeas Corpus Cível Nº 0636271-48.2022.8.06.0000 (D) – 

Quixeramobim. Impetrante: Diego Carvalho Ferreira Silva. Paciente: F. A. L. L. Impetrado: Juiz 

de Direito da 2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus 

Cível para denegar a ordem, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 28 - Conflito de competência cível Nº 0002548-53.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: 

Juiz de Direito da 11ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceiro: Juarez Rodrigues Santos. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do presente Conflito de Competência para declarar a competência do Juízo Suscitado 

para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 29 - Embargos de Declaração Cível Nº 0154200-90.2018.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: FORTCASA Incorporadora e Imobiliária Ltda. Embargado: Abílio 

Lourenço Martins Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 



termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0018923-84.2016.8.06.0062/50000 (D) – Cascavel. Embargante: 

Sabiaguaba Empreendimentos Turísticos e Construções Ltda. Embargante: Trianon 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargante: Imobiliária M.M. Ltda. Embargado: Francisco 

Marcel da Silva Lopes. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0109237-94.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: BSPAR 

Incorporações Ltda. Embargante: José de Alencar. Empreendimento Imobiliário Ltda. Embargada: 

Eveline Pereira de Queiroz Uchôa. Embargado: Adauto Luiz Cavalcante Uchoa. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 32 - Embargos de Declaração Cível Nº 0244149-

23.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: MC Consult Negócios Imobiliários Ltda. 

Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 

- Agravo de Instrumento Nº 0635845-36.2022.8.06.0000 (D) – Solonópole. Agravante: Banco 

Bradesco S/A. Agravada: Antônia Ângela Gomes Bezerra. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 34 - Agravo de Instrumento Nº 0626328-70.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravada: Sarah Gomes Wanderley 

Martiniano. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 



Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Agravo de Instrumento Nº 0640473-

68.2022.8.06.0000 (D) – Sobral. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Marlene Mendes 

da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 36 - Agravo de Instrumento Nº 0630350-45.2021.8.06.0000 (D) – Maracanaú. 

Agravante: K. S. M. dos S. Agravado: A. C. L. dos S. Agravada: R. M. de F. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Apelação 

Cível Nº 0467142-62.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sílvio Delano Lima Silva. 

Apelado: Smaff Nordeste Veículos Ltda. Apelado: Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos 

Automotores Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0040193-71.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Rosemary Batista Sousa. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 39 - Apelação Cível Nº 0134666-34.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Alairton Moreira do Nascimento. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0175033-66.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 



Apelante: GAMEC - Grupo de Assistência Médica Empresarial do Ceará Ltda. Apelado: Clínica 

Otomédica Ltda EPP (Otomédica). Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Apelação Cível Nº 

0205234-36.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Manhattan Los Angeles 

Empreendimento Imobiliário Ltda. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apelado: Sanael 

Participações S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 0259887-

85.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Manoela Domingos 

Lima Abreu Soares Facundo. Apelada: Marcela Domingos Lima Abreu Soares. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível Nº 0200566-43.2022.8.06.0133 (D) - Nova 

Russas. Apelante: Maria Jorlângia Ferreira. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação Cível Nº 0050313-47.2021.8.06.0143 (D) - Pedra 

Branca. Apelante: Antônio Araújo Miléo. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível Nº 0020242-

78.2019.8.06.0128 (D) - Morada Nova. Requerente: Sérgio Wyllay Pinheiro Costa. Requerido: F. 



A. Cavalcante ME. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação Cível Nº 0050210-

20.2020.8.06.0161 (D) - Santana do Acaraú. Apelante: Mara Mikhaele de Andrade Moura. 

Apelado: Norma Patrícia Ponte. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Apelação Cível Nº 0187400-25.2017.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Lúcia de Fátima Gondim Diniz. Apelado: Paráclito Engenharia Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 0001050-94.2019.8.06.0085 (D) - Santa Quitéria. Apelante: 

Francisca Tânia de Sousa Sales. Apelado: Tim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 

- Apelação Cível Nº 0267132-50.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: LGF Comércio 

Eletrônico Ltda. Apelada: Juliana de Oliveira Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 

- Apelação Cível Nº 0212650-55.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Santander Brasil 

Administradora de Consórcios Ltda. Apelado: ASG Locações de Veículos e Máquinas EIRELI. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 



Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0201278-

33.2022.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Banco C6 Consignado S/A. Apelada: Cilene 

Bezerra da Rocha Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 

0011576-63.2018.8.06.0083 (D) – Guaiuba. Apelante: CCB Brasil S/A – Crédito, Financiamentos 

e Investimentos. Apelado: Paulo Henrique dos Santos Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0050200-17.2020.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco Pereira Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 

- Apelação Cível Nº 0050303-40.2021.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Roberto Monte dos 

Santos. Apelado: Telefônica Brasil S/A – Vivo. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 

- Apelação Cível Nº 0225270-31.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaucard S/A. 

Apelado: Francisco Anderson Mesquita. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 



- Apelação Cível Nº 0051738-55.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Banco Volkswagen 

S/A. Apelado: José Marlins de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 

- Apelação Cível Nº 0001691-30.2019.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Bradesco 

Administradora de Consórcios Ltda. Apelado: Frederico Antônio Araújo Bezerra. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0201774-05.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. 

Apelante: Raimundo Guerra Leandro. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0225090-49.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Apte/Apdo: José Bezerra Cavalcante. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 

do recurso da casa bancária, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, bem como, 

conhecer do recurso adesivo da parte autora, para, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 

0050832-13.2021.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Apelada: Roseane Fernandes da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 0218467-03.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 



Apte/Apdo: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apte/Apdo: Francisco 

Ernesto Sousa Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do autor, bem como, não 

conhecer do recurso do réu tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0222618-12.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Portal do Quixadá Empreendimentos Imobiliários Spe-ltda. Apelada: Ynara Lima de Souza. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0051357-

33.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Óticas Gênesis Ltda. Apelado: Antônio Carlos 

Ferreira Barreto. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 0250768-

66.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aline Batista de Souza. Apelado: Metropolitan Life 

Seguros e Previdência Privada S/A – METLIFE. Apelado: Banco GM S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0201866-39.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. 

Apelante: Banco Agibank S/A. Apelada: Orlandina Braga Mota. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0210053-16.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Arialdo 

Alencar de Macedo. Apelada: Talita Micaela Francalino. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 



BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 

- Apelação Cível Nº 0279862-59.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaú 

Consignado S/A. Apelada: Luíza Rodrigues da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 

- Apelação Cível Nº 0054075-25.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco S/A. 

Apelado: Cícero Veríssimo da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 

0202691-24.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Maria Façanha Capistrano. Apelado: 

Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0202926-

47.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Apte/Apdo: Antônio José Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível 

Nº 0201608-51.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 

Francisco Lopes da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Apelação Cível 

Nº 0200239-92.2022.8.06.0135 (D) – Orós. Apte/Apdo: Josefa do Carmo das Dores de Sousa. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da autora, bem como, negar provimento ao 

recurso da casa bancária, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0200266-27.2022.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelada: Francisca Constancia Bezerra. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 

0050697-47.2021.8.06.0066 (D) – Cedro. Apte/Apdo: Murilo Paulo da Silva. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível 

Nº 0050978-91.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Maria Alves de Sousa. 

Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 

0015837-80.2005.8.06.0001 (15837-80.2005.8.06.0001/1) (D) – Fortaleza. Apelante: Centro 

Empresarial Del Paseo. Apelado: Companhia Energética do Ceará – COELCE. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 



conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 0271375-37.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Maria Barbosa Vital. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação Cível Nº 0205599-09.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. 

Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Edifício Gustavo Belchior. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0200052-

77.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: Lauro Pereira Batista. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0202302-

20.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisco Carlos da Silva. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0201387-

68.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria Dilurdes Alves de Morais. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação / Remessa Necessária Nº 

0234187-39.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Juranira Pinheiro de Carvalho. Apelado: 

Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 



FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Agravo de Instrumento Nº 0622889-

51.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Diego Carvalho de Almeida. Agravado: Banco 

Itaucard S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Agravo de Instrumento Nº 

0622708-55.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Universal Fitness da Amazônia Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Agravo Interno Cível Nº 0632494-

26.2020.8.06.0000/50001 (D) - Morada Nova. Agravante: José Batista dos Santos Filho. 

Agravado: Marcelo Bezerra de Menezes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0005751-

70.2019.8.06.0159 (D) – Saboeiro. Apelante: Lousanira Alves de Jesus. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação Cível Nº 

0005231-98.2019.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Francisco Ferreira dos Anjos. Apelado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 

0050498-37.2021.8.06.0159 (D) – Saboeiro. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Francisca 

Batista de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 

0050602-67.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco Bradesco S/A. 

Apelado: Francisco Feitosa Bezerra. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento para anular a sentença recorrida, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0169151-60.2016.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Tsat Serviços de Telecomunicações Ltda. Apelado: Embratel TVSAT 

Telecomunicações Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 

0002484-73.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Carlos Alberto Araújo Alves. Apelado: 

Bradesco Previdência e Seguros S/A. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0000558-66.2018.8.06.0076 (D) – Farias 

Brito. Apelante: Emanuel Pinheiro de Almeida Alcântara. Apelado: Edna Esmero Araújo Alves. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 



Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0002000-

27.2018.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: João Batista de Souza Gomes. Apelado: RN 

Engenharia e Locações LTDA. EPP. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 

- Apelação Cível Nº 0000240-11.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelado: Antônio Denis Santos 

Sousa. Apelante: Banco do Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 

- Apelação Cível Nº 0224325-78.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Deijacira 

Silva. Apelado: Hoepers Recuperadora de Crédito S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 0000761-43.2008.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Banco 

do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Manoel Inácio Sobrinho. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 97 - Apelação Cível Nº 0178652-38.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Francisco José Alcântara da Silva. Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0007663-07.2016.8.06.0160 (D) - 

Santa Quitéria. Apelante: Banco Losango S/A - Banco Múltiplo. Apelado: João Evangelista 



Macedo Lima. Apelada: Ana Cláudia Barbosa de Abreu. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 0050177-32.2020.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: 

Francisco Freitas de Lima. Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0050165-

63.2021.8.06.0037 (D) – Ararenda. Apelante: Maria Lúcia Rodrigues. Apelado: Serasa S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 101 - Apelação Cível Nº 0165435-

25.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: CR Duarte Engenharia S/A. Apelado: Telefônica 

Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Apelação Cível Nº 0052514-

92.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Maria da Saúde Nascimento Silva. 

Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 

0152970-81.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Vicente Amaro da Silva. Apelado: Eficaz - 

Consultoria e Serviços de Crédito e Cobrança Ltda. Apelado: Banco Bradescard S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 



MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0003288-65.2018.8.06.0071 (D) – 

Crato. Apelante: Marlon Diego Rodrigues Maia. Apelado: Zurich Minas Brasil Seguros S/A. 

Apelado: Alper Consultoria e Corretora de Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 0000156-21.2010.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: José Gomes 

Teixeira. Apelado: Ativos S/A - Securitizadora de Créditos Financeiros. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 0050306-60.2021.8.06.0109 (D) – Jardim. 

Apelante: Cicera Maria de Sousa. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 

0200495-54.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francislene Silveira Sucupira. Apelado: 

Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação Cível Nº 

0200073-98.2022.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Josefa Edileuda Dantas de Souza. Apelado: 

Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 



Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0000726-07.2019.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apelante: 

Amanda Lima da Penha Rosa. Apelado: Telemar Norte Leste S/A - em recuperação judicial. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 0051053-

63.2021.8.06.0059 (D) – Caririaçu. Apelante: Pedro Pereira dos Santos. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 0051579-

98.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Carlos Jones Freitas Rogério. Apelado: Banco do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 0166505-

43.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Pense- Instituto de Educação e Cultura Ltda – EPP. 

Apelada: Ana Gláucia Assis de Freitas. Apelado: Jocélio Targino Rodrigues. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0242662-81.2022.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Antônia de Maria Saraiva Vieira. Apelado: Iresolve Companhia 

Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 



provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 

- Apelação Cível Nº 0011876-44.2013.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Antônio Eurismar 

Rodrigues da Silva. Apelado: Losango Promoções de Venda Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - Apelação Cível Nº 0050827-87.2021.8.06.0114 (D) - 

Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Vicente Veloso da 

Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - Apelação Cível Nº 0119032-

90.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 

CAGECE. Apelado: Sindicato dos Trabalhadores Em Água, Esgoto e Meio Ambiente do Estado 

do Ceará- SINDIAGUA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em exercer o juízo de retratação, para dar provimento aos aclaratórios 

opostos, e consequentemente dar provimento ao apelo interposto, tudo termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0121194-

97.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Sálvio Cavalcante Pinto. Apelado: 

Domingos Sávio Pinheiro Correia. Apelado: Tiago José Costa Moreira. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0869622-06.2014.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Wederson Tadeu Freitas Campos. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento 

e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 

0482210-04.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Expedito Machado da Ponte Filho. 

Apelante: Espólio de Expedito Machado da Ponte. Apelado: Massa Falida do Banco Comercial 

Bancesa S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Apelação Cível Nº 0003868-

35.2018.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apte/Apdo: A A B Neto Ltda. Apte/Apdo: Antímio Alves Bezerra 

Neto. Apte/Apdo: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

121 - Apelação Cível Nº 0050823-89.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Cooperativa de 

Agricultores Familiar de Itapipoca – COOPEAGRI. Apelado: Sebastião Severiano Costa. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 122 - Apelação 

Cível Nº 0018565-17.2014.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Apelado: Everardo Soares Cavalcante. Apelado: Everardo Soares Cavalcante – ME. Apelado: 

Valdeci Soares Cavalcante. Apelada: Maria Eliene Lopes do Nascimento. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação Cível Nº 0252850-07.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco Márcio Pinto Braga Madeiro. 

Apelado: Construtora Pilares Ltda – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 



leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

124 - Apelação Cível Nº 0241685-89.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fernando 

Antônio Saraiva Araújo Mota. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 125 - Apelação Cível Nº 0200664-19.2022.8.06.0136 (D) – Pacajus. 

Apelante: Imobiliária F C Empreendimentos Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

126 - Apelação Cível Nº 0200621-91.2022.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: José Gonçalves Rosa Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

127 - Apelação / Remessa Necessária Nº 0009762-56.2015.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apelante: 

Ceará Loteamentos Ltda. Apelado: Herbet de Carvalho Cunha. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 128 - Embargos de Declaração Cível Nº 0921390-68.2014.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: David Angelo Linhares Maciel. Embargada: Taianna Barroso Leitão. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 



Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 129 - Embargos de Declaração Cível 

Nº 0119266-09.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Roberto Luiz Santos 

Guimarães. Embargante: Iatagan Roberto de Paula. Embargada: Maria do Socorro Fujita de 

Figueiredo. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 130 - Embargos de Declaração Cível 

Nº 0624732-22.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Iva de Sousa Coelho. 

Agravante: Iana de Sousa Coelho. Agravante: Idinardo de Sousa Coelho. Agravada: Lucíola Kelly 

de Moraes Coelho. Agravado: Paulo César de Oliveira. Agravado: José Robélio Montenegro 

Marques. Agravada: Maria Izabel Montenegro Marques. Agravado: Cláudio Shnaid Montenegro 

Marques. Agravado: José Itamar Montenegro Marques. Agravada: Maria Ivani Montenegro 

Marques Moura. Agravado: Antonio Montenegro Antero. Agravada: Sandra Moraes Coelho. 

Agravada: Antônio Carlos Moraes Coelho. Agravada: Clara Andreia Moraes Coelho. Agravado: 

José Ricardo Moraes Coelho. Agravada: Catarina Sílvia de Moraes Coelho. Agravada: Suely 

Moraes Coelho Oliveira e Outros. Agravada: Sônia Maria Montenegro Marques Bertine. 

Agravada: Hosana Coelho Marques. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 131 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0003957-24.2014.8.06.0083/50000 (D) – Guaiuba. Embargante: 

Raimundo Luís Neto. Embargada: Antônia Ferreira da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 132 - Embargos de Declaração Cível Nº 0147087-22.2017.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Arnoldo Parente Leite Barbosa. Embargado: Unimed do Ceará - 

Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 



para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 133 - Embargos de Declaração Cível Nº 0105208-

84.2007.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Editora Verdes Mares Ltda. Embargado: 

Denilson Dias Venditti. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 134 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0623654-22.2023.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Hipercard Banco Múltiplo S/A. Embargada: Francisca Graças de Oliveira Medeiros. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 135 - Agravo de Instrumento Nº 

0638944-14.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Daniela Cavalcante de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 136 - Agravo de Instrumento Nº 0620574-50.2022.8.06.9000 (D) – Pacajus. 

Agravante: Minasgás S/A - Indústria e Comércio. Agravado: Fortegaz Comercio e Distribuição de 

Gás Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 137 - Agravo de Instrumento Nº 

0628840-60.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Marusia Pombo Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 



negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 138 - Agravo de Instrumento Nº 0624479-63.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Elaine Cristina Silva Viana. Agravado: Edimilson Freire do Nascimento. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 139 - Agravo Interno Cível Nº 0182413-

72.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: 

Raimundo Francisco Filho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 140 - Agravo 

Interno Cível Nº 0051470-84.2021.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Agravante: Maria Dalva de 

Sousa. Agravado: Banco Pan S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 141 - Agravo 

Interno Cível Nº 0269413-08.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco 

Volkswagen S/A. Agravada: Márcia Cordulina da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 142 - Apelação Cível Nº 0200541-88.2022.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apelante: 

Raimundo Lucas Germano. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 143 - Apelação Cível Nº 0169436-53.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Lêda 



Gonçalves Scipião. Apte/Apdo: Banco Pan S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, 

dar parcial provimento ao recurso da parte Promovida, bem como, negar provimento ao recurso 

da parte Autora, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 144 - Apelação Cível Nº 0255916-58.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Solar 

Magazine Móveis Ltda. Apelado: ADL Guia Interestadual do Brasil Eireli ME. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 

do recurso, para no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 145 - Apelação Cível Nº 0137782-

43.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Odara Queiroz Folhes. Apelado: MRV Engenharia 

e Participações S/A. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 146 - Apelação Cível Nº 0246210-85.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Lorena da Silva. Apelado: COOPERFORTE - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo de 

Funcionários de Instituições Financeiras Públicas Federais Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 147 - Apelação Cível Nº 0346482-88.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 

do Brasil S.A. Apelado: Ana Paula Torquato da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 148 - Apelação Cível Nº 0204244-74.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: L. C. 



V. Apelante: L. A. C. V. Apelante: L. C. V. Apelante: L. C. V. Apelado: L. G. R. C. V. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 149 - Apelação Cível Nº 0297121-

33.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: M. V. G. de A. Curadora: Elita Luzia de Andrade 

Medeiros e Almeida. Apelada: M. F. B. de A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 150 - Apelação Cível 

Nº 0021033-24.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco BMG S/A. Apelante: Luíza 

Alves de Andrade. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso da parte Autora, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

bem como, em conhecer parcialmente do recurso da parte Ré, para no mérito da parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 151 - Apelação Cível Nº 0050432-43.2021.8.06.0099 (D) – Itaitinga. 

Apelante: M. A. P. L. Apelada: L. A. O. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 152 - Apelação Cível Nº 0119157-

29.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Jacqueline Silva Bastos. Apelado: Bradesco 

Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 153 - 

Apelação Cível Nº 0286992-03.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: G. A. M. P. M. Repr. 

Legal: N. L. A. M. P. Apelado: J. M. P. N. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 



MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 154 - Apelação 

Cível Nº 0201203-15.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Cetelem S/A. Apelada: 

Antônia Zulmira Feitoza Pereira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 155 - Apelação 

Cível Nº 0200138-45.2022.8.06.0203 (D) – Ocara. Recorrente: Banco Itaucard S/A. Recorrido: 

Antônio Romolo da Silva Sales. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 156 - Apelação 

Cível Nº 0203782-60.2022.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Islael da Silva Santana. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 0605989-93.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Washington Luís Macêdo de Sousa. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 0001131-29.2018.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Apelado: Adriano Luís Rocha Ferreira. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 



Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0016640-

49.2018.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: G C Pneus e Acessórios Ltda. Apelado: Leandro 

Oliveira de Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0051242-

45.2021.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Francimar Alves da Silva. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso, para no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 161 - 

Apelação Cível Nº 0051833-72.2020.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Cícera 

Cavalcante Pereira. Repr. Legal: Francisleny Cavalcante da Rocha. Apelado: Hapvida 

Assistência Médica Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 162 - Apelação Cível 

Nº 0240173-42.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: 

Gabriela Geleilate Cavalcante. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 163 - Apelação Cível 

Nº 0201202-85.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Janaina Meire de Abreu Tranca. 

Apelado: Anhanguera Educacional Participações S/A. Apelado: MS Educação e Treinamento 

Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 



conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação Cível Nº 0217219-

94.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Apelado: Luís Eduardo Santos Cordeiro. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 165 - Apelação 

Cível Nº 0290768-74.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaucard S/A. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 166 - Embargos de Declaração Cível 

Nº 0006137-98.2013.8.06.0163/50000 (D) - São Benedito. Embargante: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Embargada: Maria Irismar Alves Cunha. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0859866-70.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco 

Bradesco S/A. Embargado: Wuldson Sousa Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 168 - Embargos de Declaração Cível Nº 0620620-39.2023.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Ciranda Participações S/A. Embargado: Arisoldo Forte Carneiro. 

Embargada: Maria Eusane Barbosa Carneiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 169 - Embargos de 



Declaração Cível Nº 0008399-25.2019.8.06.0126/50001 (D) – Mombaça. Embargante: Banco 

Votorantim S/A. Embargado: José Messias Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 170 - Agravo de Instrumento Nº 0624261-35.2023.8.06.0000 (D) - Nova Russas. 

Agravante: Joaneliza Rodrigues de Castro Silva. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 171 - Agravo de Instrumento Nº 0621162-

91.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: Vera Lúcia Silva 

Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - Agravo de Instrumento Nº 0624886-

69.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hugo Costa Souza Gurgel. Agravante: Márcia 

Lima Andrade. Agravado: Resecom Construtora Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 173 - Agravo de Instrumento Nº 0625624-91.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: SAMEAC - Sociedade de Assistência à Maternidade Escola Assis Chateaubriand. 

Agravado: ESSE-ENE Comércio e Serviços LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 174 - Agravo de Instrumento Nº 0641159-60.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 



Agravante: Renata Albuquerque da Silva. Agravado: Pachioni & Souza Comércio de Veículos 

Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - Agravo de Instrumento Nº 0637009-

36.2022.8.06.0000 (D) – Capistrano. Agravante: Francisco Valnir Filho. Agravado: Espólio de 

José Estelita Aguiar. Inventariante: Raimundo Lúcio Paiva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 176 - Agravo de Instrumento Nº 0640804-50.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Itapeva XII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não 

Padronizados. Agravado: Antônio Ricardo Bezerra Vasconcelos. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 177 - Apelação Cível Nº 0008441-51.2013.8.06.0137 (D) – Pacatuba. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelante: Banco Sofisa S/A. Apelado: Zanotti Pacatuba Indústria e Comércio de 

Artigos Têxteis Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 178 - Apelação Cível Nº 0050088-

75.2020.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: José 

Bento da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 179 - Apelação Cível Nº 0200216-

76.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: Nicanor Teles Tavares. 



Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 180 - Apelação Cível Nº 0201194-

31.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Apte/Apdo: Francisco Antônio Rodrigues Nascimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 181 - Apelação Cível Nº 0200628-11.2022.8.06.0157 (D) – Reriutaba. Apelante: 

Adriana Maria Macêdo Pereira. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 182 - Apelação Cível Nº 0201089-76.2022.8.06.0029 (D) – 

Acopiara. Apte/Apdo: Tim S/A. Apte/Apdo: Wilson Ferreira de Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar provimento ao recurso da TIM S/A, bem como, dar provimento ao Recurso Adesivo 

proposto por Wilson Ferreira de Araújo, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 183 - Apelação Cível Nº 0202650-16.2022.8.06.0101 (D) – 

Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Antônio Diego 

Gomes de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 184 - Apelação Cível Nº 0054161-

93.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria de Fátima de Albuquerque. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 



FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - Apelação Cível Nº 0233216-

25.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Toyota do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 0200298-47.2023.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: 

Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Apelada: Maria Laudeci de Araújo Marques. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 187 - Apelação Cível Nº 0248479-

97.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 

Sul América Seguro de Automóveis e Massificados S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 188 - Apelação Cível Nº 0234156-53.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Francisco Glauber Cabral Borges. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 189 - Apelação Cível Nº 0217376-04.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Azul 

Linhas Aéreas Brasileiras S/A. Apelado: Carlos Enrique Braz Muniz. Repr. Legal: Maria Braz 

Oliveira Muniz. Apelada: Maria Braz Oliveira Muniz. Apelado: Simonides Muniz da Silva. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 



julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 190 - Apelação Cível Nº 0200265-

70.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 191 - Apelação Cível Nº 0255115-

79.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Itaú Seguros S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 192 - Apelação Cível Nº 0132798-55.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 

do Nordeste do Brasil S/A. Apelante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 

Nordeste do Brasil – CAPEF. Apelada: Maria Helena Gouveia Baracho. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

dar provimento ao recurso da CAPEF, excluindo-a do polo passivo, bem como, dar parcial 

provimento ao recurso do BNB , tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 193 - Apelação Cível Nº 0050442-06.2021.8.06.0126 (D) – Mombaça. 

Apte/Apdo: Banco Finasa S/A. Apte/Apdo: Iracilda de Araújo Nogueira. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar provimento ao recurso do Banco, bem como dar parcial provimento ao recurso do autor, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 194 - Apelação 

Cível Nº 0000535-84.2019.8.06.0109 (D) – Jardim. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: 

Antônio Amâncio Sobrinho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 



Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 195 - Apelação Cível Nº 0014063-

83.2017.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Oi Móvel S/A - Em Recuperação Judicial. Apelado: 

Luiz Gonzaga Benigno. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 196 - Apelação Cível Nº 0252557-

66.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Sílvio Augusto 

Muniz Garcia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 197 - Apelação Cível Nº 0201667-

58.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apte/Apdo: Maria Neuza de Oliveira. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do Banco, bem como, dar 

parcial provimento ao recurso da Autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 198 - Apelação Cível Nº 0201153-94.2022.8.06.0091 (D) – Iguatu. 

Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Adalgiza Uchõa de Lima. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 199 - Apelação Cível Nº 0227590-54.2022.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Geralda Missias de Lima. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 



lavrado". 200 - Apelação Cível Nº 0051180-49.2021.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Maria 

Irani Queiroz. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 201 - Apelação Cível Nº 

0070932-17.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Varela dos Santos. Apelado: 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF. Apelado: Fundação CHESF de 

Assistência e Seguridade Social – FACHESF. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 202 - Apelação 

Cível Nº 0005287-56.2018.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: TIM S/A. Apelado: IVA - Instituto de 

Estudos e Pesquisa do Vale do Acaraú. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 203 - Apelação Cível Nº 

0049774-37.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: AJE Construções EIRELI. Apelada: 

Terezinha Rodrigues de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 204 - Apelação 

Cível Nº 0886967-82.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rebouças e Cia Ltda. Apelado: 

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 205 - Apelação Cível Nº 0000497-

53.2018.8.06.0159 (D) – Saboeiro. Apelante: Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e 

Segurança. Apelada: Maria Robena da Silva Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 



NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 206 - Apelação Cível Nº 0050219-68.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: Anderson Martins de Moura. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 207 - Apelação Cível Nº 0245698-68.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apte/Apdo: Artemisia Costa de Araújo 

da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da Seguradora, bem como, 

dar parcial provimento ao recurso da Autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 208 - Apelação Cível Nº 0116709-83.2017.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Leusinete da Silva Bezerra. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Márcio 

Renato Pinheiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 209 - Apelação Cível Nº 0053895-

98.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 210 - Apelação Cível Nº 0052757-82.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Valdemir Rios Pinto. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 



Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 211 - Apelação Cível Nº 0225381-83.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Maria Helena Fernandes 

Amorim. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 212 - Apelação Cível Nº 0218539-

87.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Gabriel Brandão Teixeira. Apelado: Seguradora 

Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 213 - Apelação Cível Nº 

0050389-33.2021.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: José Inácio da 

Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 214 - Apelação Cível Nº 0211136-

62.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 215 - Apelação Cível Nº 0051034-

20.2021.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: FRANCISCO 

DANILIO DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 



Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: 1.1. PROCESSOS ADIADOS: 

Agravo de Instrumento Nº 0621777-47.2023.8.06.0000 (D) – Itapipoca; Agravo de Instrumento Nº 

0626960-96.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0640355-

92.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0626551-57.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0631617-18.2022.8.06.0000 (D) – Quixadá; Agravo de 

Instrumento Nº 0631748-90.2022.8.06.0000 (D) – Caucaia; Agravo de Instrumento Nº 0636259-

34.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0639259-42.2022.8.06.0000 (D) – 

Iguatu; Agravo de Instrumento Nº 0640221-65.2022.8.06.0000 (D) - Tauá(DEFENSORIA 

PÚBLICA);Agravo de Instrumento Nº 0624800-98.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento Nº 0630087-76.2022.8.06.0000 (D) – Barbalha; Agravo de Instrumento Nº 0631688-

20.2022.8.06.0000 (D) - Limoeiro do Norte; Agravo de Instrumento Nº 0637474-

45.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0638786-56.2022.8.06.0000 (D) - 

Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 0624546-28.2023.8.06.0000 (D) – 

Quixadá; Agravo de Instrumento Nº 0626481-06.2023.8.06.0000 (D) – Coreaú; Agravo de 

Instrumento Nº 0626888-12.2023.8.06.0000 (D) - Aracati(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de 

Instrumento Nº 0628217-59.2023.8.06.0000 (D) - Crateús(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de 

Instrumento Nº 0628351-86.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo Interno Cível Nº 0629820-

07.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Agravo Interno Cível Nº 0631284-

66.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0502576-78.2011.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0226755-03.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0054077-92.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara; Apelação Cível Nº 0200325-12.2022.8.06.0055 (D) – 

Canindé; Apelação Cível Nº 0218423-13.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0217678-96.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0256758-72.2020.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0627981-44.2022.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro 

do Norte; Apelação Cível Nº 0000842-90.2018.8.06.0200 (D) – Solonópole; Apelação Cível Nº 

0183434-88.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0005488-59.2018.8.06.0034 (D) 

– Aquiraz; Apelação Cível Nº 0222659-76.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0014626-93.2017.8.06.0128 (D) - Morada Nova; Apelação Cível Nº 0076226-89.2009.8.06.0001 

(D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0059020-73.2016.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte; Apelação 

Cível Nº 0050579-03.2021.8.06.0121 (D) – Massapê; Apelação Cível Nº 0001555-

08.2019.8.06.0143 (D) - Pedra Branca; Apelação Cível Nº 0114754-51.2016.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0018119-14.2017.8.06.0117 (D) – Maracanaú; Apelação Cível Nº 

0130968-25.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0454319-22.2011.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza; Apelação Cível Nº 0194476-32.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0000791-76.2017.8.06.0180 (D) – Reriutaba; Apelação Cível Nº 0887731-68.2014.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza; Apelação Cível Nº 0502366-13.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0003602-76.2019.8.06.0038 (D) – Araripe; Apelação Cível Nº 0132964-82.2018.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0116717-60.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 



0228673-42.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0037906-38.2007.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza; Apelação Cível Nº 0112781-56.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 1.2. PROCESSOS 

RETIRADOS DE PAUTA: Apelação Cível Nº 0096278-95.2015.8.06.0163 (D) - São Benedito; 

Agravo de Instrumento Nº 0624865-30.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0050154-69.2020.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu; Apelação Cível Nº 0201242-

12.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara; Apelação Cível Nº 0050222-47.2021.8.06.0113 (D) – Jucás; 

Apelação Cível Nº 0050234-05.2021.8.06.0164 (D) - São Gonçalo do Amarante; Apelação Cível 

Nº 0016407-54.2018.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte; Apelação Cível Nº 0109064-

70.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0050772-16.2021.8.06.0154 (D) – 

Quixeramobim; Apelação Cível Nº 0001305-45.2019.8.06.0055 (D) – Canindé; Apelação Cível Nº 

0200578-97.2022.8.06.0055 (D) – Canindé; Apelação Cível Nº 0200134-31.2022.8.06.0066 (D) – 

Cedro; Apelação Cível Nº 0222517-38.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0002619-66.2000.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria; Apelação Cível Nº 0021973-97.2022.8.06.0001 

(D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0239842-61.2000.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA); Apelação Cível Nº 0836655-05.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento Nº 0638877-49.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 1.3. PROCESSOS COM 

DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO 

MOTIVO - Os Ilmos. Srs. Drs. Patronos nos referidos processos:  ALANA VANESSA PAULINO 

LOIOLA, OAB.CE 40.046 – DISPENSA - Agravo de Instrumento Nº 0621623-29.2023.8.06.0000 

(D) - Guaraciaba do Norte; Othoniel Furtado Gueiros Neto (OAB: 44.284/DF) – DISPENSA - 

Apelação Cível 0771879-93.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Lázaro Victor de Sousa (OAB: 

40.334/CE) – AUSENTE - Apelação Cível 0200123-02.2022.8.06.0066 (D) – Cedro; ROBERTO 

DE SOUZA MOSCOSO - OAB/DF 18.116 – AUSENTE - Apelação Cível 0200301-

27.2022.8.06.0170 (D) – Tamboril; Lázaro Victor de Sousa (OAB: 40.334/CE) – AUSENTE - 

Apelação Cível 0200115-25.2022.8.06.0066 (D) – Cedro; Ana Beatriz Santos Oliveira  (OAB: 

14.448/SE) – DISPENSA - Apelação Cível 0050620-88.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da 

Mangabeira; Jessica Tavares (OAB: 36.356/CE) – AUSENTE - Apelação Cível Nº 0227104-

40.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Marlon Adriano da Silva (OAB: 114.113/RS) – AUSENTE - 

Apelação Cível Nº 0246196-67.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Whenry Hawlysson Araújo 

Silveira (OAB: 37.107/CE) – AUSENTE - Apelação Cível Nº 0265986-37.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. 1.4. PEDIDO DE VISTA: 0026621-77.2009.8.06.0001 Apelação Cível – Após 

anunciado o feito epigrafado em Sessão Ordinária deste Colendo Colegiado, manifestou-se o 

eminente Des. Vistor Francisco Bezerra Cavalcante devolvendo os autos em mesa de 

julgamento para apresentar Voto-Vista Divergente no sentido de se decretar a nulidade da 

sentença com retorno dos autos à origem. Ato contínuo, o Exmo. Des. Relator Francisco Darival 

Beserra Primo ratificou seu Voto proferido em sessão anterior no sentido de se conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Empós, a Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento 

Alves Magalhães pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Adiado o julgamento. 1.5. 



OUTROS ASSUNTOS: 1.5.1. O eminente Des. Francisco Darival Beserra Primo se manifestou 

em sessão saudando efusivamente a presença ilustre da Douta Procuradora de Justiça Dra. 

Ednéa Teixeira Magalhães. Na ocasião também cumprimentou formalmente a Ilma. Sra. Dra. 

Defensora Pública de Segundo Grau Leila Maria Costa e os Demais Pares. Ainda com a palavra 

registrou elogios à eminente Presidente Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães por sua 

excelência na condução dos trabalhos deste egrégio Colegiado. Empós, despediu-se dos 

presentes e audiência utilizando-se da costumeira máxima Franciscana, desejando Paz e Bem 

para todos. 1.5.2. Manifestou-se também o Exmo. Sr. Des. José Evandro Nogueira Lima Filho 

cumprimentando todos os presentes e registrando votos de congratulações destinados à 

Presidência da í. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães. 1.5.3. A Ilma. Sra. Dra. 

Procuradora de Justiça Ednéa Teixeira Magalhães utilizou-se da palavra para agradecer 

formalmente os votos de boas-vindas recebidos pelos eminentes Julgadores deste colendo 

Órgão Fracionário. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi 

encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, 

digitei a presente ata. Fortaleza, 01 (um) de agosto de 2023. Subscrevo e assino: Marcel 

Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. 

Conforme: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de 

Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

 

DESEMBARGADORA MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE 

 

 

Procurador(a) de Justiça 
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